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DECRETO LEGISLATIVO N o . 63 

A CÂMARA MUNICIPAL OE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRE TO LEGISLATIVO : 

Artigo iQ Fica concedido ao 
Doutor Paulo ATonso Tucc1 o título de Cidadão Campolimpense • 

Tormalizará 
designada. 

a 
Artigo 2Q 

homenagem em Sessão Solene 
A Câmara Municipa1 

a ser oportunamen te 

Artigo 3Q - As despe•as decorrentes 
d a execução do pre•ent e Decreto Leg islativo serão suportadas p o r 
verba própr i a das dotaçles orçament árias da Clmara Municipal. 

Artigo 
Legislativo entrará em vigor na data 
as disposições em contrário. 

49 O presente Dec r eto 

Sala Vereador André 

de sua publicação, revogadas 

B l~AGH::4l 
Secret

1

,k' :~ 

111aio de 1994. 

IRA 

Registrado e publicado na Secretaria d a 
Clma ra Municipal aos doze dias do mls de maio do ano de mil 
novecentos e noventa e quatro . 


